
 

 

ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.983/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é o registro de preços de medicamentos para 

manutenção da farmácia básica das unidades de saúde do Município. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados 
no estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, que em resumo, visa 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde, com relação ao fornecimento de 
medicamentos nas Unidades Básicas de Saúde, e ainda, trata-se de itens que foram 
declarados desertos e fracassados no Pregão Eletrônico nº 90.020/2026.  

2.2. Cumpre destacar que a presente contratação está prevista no Plano de Contratações 
Anual. 

3. QUADRO DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   
 

3.1. A estimativa do valor da contratação foi apurada com base nos preços obtidos na 
pesquisa de preço realizada pela administração, conforme documentos e metodologia 
descrita no memorial anexados nos autos do Processo nº 1.983/2026. 

3.2. Em atendimento à Recomendação Administrativa do MPPR nº 01/2021 e Instrução 

Normativa do Município de Candói nº 1, de 18 de fevereiro de 2021, consoante ao 

entendido do TCU (Acórdãos TCU nº 1789/2009, 3028/2010 e 2080/2012), e com 

fundamento no Art. 24 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o valor estimado da 

contratação é de caráter sigiloso, e será divulgado somente após encerramento da 

etapa de lances. 

3.3. Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, referente as 
características ou unidade de fornecimento dos medicamentos, prevalecerá as informações 
deste termo de referência. 

Item Cód Catmat Descrição mínima do objeto Qtde Un Preço 
máx 

Preço 
máx 
total 

1 35613 0279338 ÁCIDO POLIACRÍLICO, 
CONCENTRAÇÃO: 2 MG/G,  

15,00 BISN ** ** 
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APRESENTAÇÃO: GEL 
OFTÁLMICO (ADAPTIS GEL), 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
BISNAGA 10,00 G  

2 28756 0268079 AMANTADINA, 100 MG   2.000,00 CP ** ** 
3 28764 396081 AMISSULPRIDA, 50 MG   2.000,00 CP ** ** 
4 43108 448841 Amoxicilina  Associada Com 

Clavulanato De Potássio - 
50mg/ml+12,5mg/ml   

400,00 FR ** ** 

5 42824 271096 Amoxicilina associada com 
sulbactam  concentração 50 
mg/ml + 50 mg/ml, pó para 
suspensão oral, frasco 75,00 ml  

600,00 FR ** ** 

6 35457 0448843 AMPICILINA, 
CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL FRASCO 60.00ML   

50,00 FR ** ** 

7 3637  ANESTESICO COLIRIO 
FRSACO .C/ 10 ML 
CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 
1% , CLORITRATO DE 
FENILEFRINA 0,1%?  

200,00 UN ** ** 

8 35483 0267617 CARBAMAZEPINA, DOSAGEM 
400MG CPMPRIMIDO    

6.000,00 CP ** ** 

9 35482 0267618 CARBAMAZEPINA, 
DOSAGEM:200 MG 
COMPRIMIDO   

50.000,00 CP ** ** 

10 28964 0305429 CARMELOSE SÓDICA, 
CONCENTRAÇÃO: 10 MG/ML 
FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA, 
FRASCO 15 ML (FRESH TEAR 
LIQUIGEL, 
OBRIGATORIAMENTE 
MEDICAMENTO ÉTICO)  

360,00 FR ** ** 

11 8346 0268069 CLORPROMAZINA, 
DOSAGEM:5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 5,00 ML  

110,00 AMP ** ** 

12 42822 391938 Colecalciferol concentração 
3.300ui / ml, solução oral-gotas, 
frasco 20,00 ml  

100,00 FR ** ** 

13 28813 0270990 COLESTIRAMINA, DOSAGEM: 
4G, APRESENTAÇÃO: PÓ, 
ENVELOPE   

2.500,00 ENV ** ** 
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14 28817 0432908 DAPAGLIFLOZINA, 10 MG   50.000,00 CP ** ** 
15 8353 0292427 DEXAMETASONA, 4MG/ML 

SOLUÇÃO  INJETAVEL  
AMPOLA 2.50ML   

2.500,00 AMP ** ** 

16 35614 0461415 DEXLANSOPRAZOL, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA  

2.000,00 CPS ** ** 

17 28823 0272217 DIFENIDRAMINA CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:50MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 1,00 ML  

400,00 AMP ** ** 

18 28825 0272334 DIMENIDRINATO, ASSOCIADO 
COM PIRIDOXINA 
CLORIDRATO, 50MG + 
50MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 1,00 ML  

700,00 AMP ** ** 

19 35616 0464129 EDOXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:30 MG   

1.500,00 CP ** ** 

20 36648 0434874 EMPAGLIFLOZINA, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG   

12.000,00 CP ** ** 

21 28832 0270622 ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA 
6,67MG + 333MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL, FRASCO 20,00 ML  

2.000,00 FR ** ** 

22 28837 0300725 FENOBARBITAL SÓDICO, 100 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML   

200,00 AMP ** ** 

23 17659 0428076 FENOTEROL BROMIDRATO, 
ASSOCIADO COM IPRATRÓPIO 
BROMETO,  0,05MG + 
0,02MG/DOSE, AEROSSOL 
ORAL FRASCO 200,00 DOSES   

1.000,00 FR ** ** 

24 2293 0269759 GENTAMICINA, 80 MG/ML,  
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
AMPOLA 2,00 ML     

100,00 AMP ** ** 

25 28843 0394237 GLICOSAMINA, ASSOCIADA 
COM CONDROITINA, EM SAIS 
SULFATOS 1,5 G + 1,2 G, PÓ 
ORAL, SACHÊ 5G  

2.000,00 UN ** ** 

26 43162 292195 Haloperidol 2mg/ml solução oral 
gotas 20ml    

30,00 FR ** ** 

27 24690 0267670 HALOPERIDOL, 1 MG   10.000,00 CP ** ** 
28 8281 0267689 METILDOPA, 250 MG   20.000,00 CP ** ** 
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29 35606 0268501 NALBUFINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM 10MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETAVEL  
AMPOLA 1,00 ML  

50,00 AMP ** ** 

30 34752 0272326 NALOXONA, CLORIDRATO 
0,4MG/ML. SOLUÇÃO 
INJETAVEL  AMPOLA 1,00 ML  

30,00 UN ** ** 

31 10960 0268970 NITROGLICERINA DOSAGEM 5 
MG/ML INJETAVEL  AMPOLA 
10,00ML  

20,00 AMP ** ** 

32 28909 0448590 PREDNISOLONA ACETATO, 1,2 
MG/ML, SUSPENSÃO 
OFTÁLMICA, FRASCO 10,00 ML   

12,00 FR ** ** 

33 43402 448592 Prednisolona composição acetato 
associado ao gatifloxacino  
sesquidratado concentração 
10mg/ml + 3mg/ml solução 
oftálmica frasco 6ml  

18,00 FR ** ** 

34 2237 0273135 PROPATILNITRATO DOSAGEM 
10 MG    

15.000,00 COMP ** ** 

35 17334  QUESTRAN  (Questran Light 
Colestiramina 4,0g Caixa com 50 
sachês) 

15,00 CX ** ** 

36 43398 274918 Retinol associado com 
aminoácidos + metionina + 
cloranfenicol  10.000ui 25mg + 
5mg + 5mg pomada oftálmica 
bisnaga 3,5g   

30,00 BISN ** ** 

37 42818 272567 Retinol, associada com 
colecalciferol  concentração 
5.500ui + 2.200ui/ml, aplicação 
solução oral, gotas, frasco 
10,00ml  

1.000,00 FR ** ** 

38 42833 268523 Salbutamol composição 
0,5mg/ml, solução injetável 1 ml  

300,00 AMP ** ** 

39 44830 288044 SALBUTAMOL, 200MCG/DOSE, 
PÓ P/ INALAÇÃO, FRASCO 
200,00 DOSES   

2.000,00 FR ** ** 

40 33151 0286632 SULPIRIDA, 
CONCENTRAÇÃO:200 MG   

4.000,00 CP ** ** 

41 35609 0290168 SUXAMETONIO CLORETO, 
DOSAGEM 500MG INJETAVEL  
AMPOLA - FRASCO  

20,00 AMP ** ** 

42 5404 396853 TETRACAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA À FENILEFRINA  
1% + 0,1%,   SOLUÇÃO 

100,00 FR ** ** 
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OFTAMOLÓGICA, FRASCO 
10,00 ML  

43 42819 342526 Tiotrópio brometo  concentração 
18 MCG, cápsula pó p/ inalação, 
com inalador, frasco 60 (doses)  

25,00 FR ** ** 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico do 
estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, consistindo no fornecimento e 
entrega dos medicamentos. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. Fornecimento por empresa autorizada pela ANVISA e pelo CRF (Conselho Regional de 
Farmácia). 

5.2. O objeto deve possuir registro vigente na ANVISA, e embalagem de acordo com as 
normas vigentes.  

5.3. Na embalagem primária e secundária do medicamento deverá constar escrito: “Venda 
Proibida ao Comércio”. 

5.4. O prazo de validade dos medicamentos e fármacos não poderá ser inferior a 12 (doze) 
meses a contar da entrega, e deverão possuir pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
de sua validade contado da data de sua fabricação. 

5.5. Os medicamentos definidos no Art. 2º da Resolução nº 03/2011 - CMED, o não poderão 
ser fornecidos com valor superior ao Preço de Fábrica (PF) constante da tabela CMED 
aplicado do Coeficiente de Adequação de Preço - CAP (Comunicado nº 15/2018 - Resolução 
nº 03/2011 - CMED). Nos demais fornecimentos, o preço não poderá ser superior ao Preço 
do Fabricante (Orientação Interpretativa da CMED 02/2006 e art. 5º, §1º da Resolução nº 
02/2018 - CMED). 

5.6. Cumprimento de todos os prazos e obrigações exigidos no edital e seus anexos. 

5.7. O carregamento, transporte, descarregamento e entrega do objeto correrá por conta e 
responsabilidade do contratado. 

5.8. O transporte deverá ser realizado em condições, temperaturas e veículo apropriado, que 
garantam a manutenção da sua qualidade e integridade. 
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5.9. O contratado é responsável pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus 
funcionários e prepostos venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas 
normas que adotar. 

Natureza do serviço e duração do contrato 

5.10. Conforme Art. 8º, inciso II do Decreto Municipal nº 251, de 2022, o objeto da contratação 
é caracterizado como bem comum, e não de luxo. 

5.11. O objeto possui natureza de fornecimento contínuo. 

5.12. Os contratos terão duração de 04 (quatro) meses, nos termos do Art. 105 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, e poderão ser prorrogados sucessivamente, nos termos do Art. 107 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, respeitada a vigência máxima decenal. 

Subcontratação 

5.13. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de 
cancelamento do registro de preços, rescisão do contrato e aplicação das penalidades 
cabíveis. 

6. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

6.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços (ARP) 
será garantida conforme as regras estabelecidas em sua respectiva minuta. Já no que tange 
ao futuro contrato, a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser realizada por 
meio de reajuste ou revisão. Nesses casos, a decisão sobre o pleito será proferida pelo gestor 
do contrato no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da solicitação 
formal por parte da contratada. 

Reajuste 

6.2. Durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da data de elaboração do 
orçamento estimado (21/05/2026), os preços acordados para a execução do objeto não serão 
sujeitos a reajuste.  

6.3. A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das parcelas do 
objeto ainda não executadas.  

6.4. O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data do pedido. 

Revisão 
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6.5. Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a 
sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido 
assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do Decreto Municipal nº 296, de 2023. 
Neste caso o pedido deverá constar acompanhado especialmente das notas fiscais que 
comprovem variação dos custos dos insumos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Prazo e condições de entrega 

7.1. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias, contados da apresentação da requisição de 
compra. 

7.2. A entrega deverá ser feita no horário de expediente, diretamente na Unidade Básica de 
Saúde do Município, na Rua Alfredo Antônio Budel, Bairro Pioneiros, CEP 85.140-000, 
Candói-PR. 

7.3. O produto deverá ser entregue nas condições, temperatura, embalagem e 
acondicionamento conforme determina as normas regulamentadoras.   

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de 
entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A execução do objeto e do contrato será acompanhada e fiscalizada pela fiscal de 
contrato, designado.  

8.5. Os fiscais acompanharão a execução dos contratos, conforme solicitação pertinente de 
cada secretaria, nos termos do Art. 9º do Decreto Municipal nº 252, de 2022, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

8.6. Caberá ao fiscal dos contratos deliberar quanto aos pedidos de prorrogação de prazos 
de entrega dos bens, em conformidade com o Decreto Municipal 252/2022.   
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8.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.8. O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com 
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

8.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.10. O gestor do contrato será a secretária da pasta da Secretaria de Saúde, a Sra. Sandra 
dos Santos, ou quem eventualmente vier a substituí-lo, que terá a função de administrar o 
contrato, desde sua concepção até a finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto 
Municipal nº 252, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

9.1. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas, quais sejam: recebimento provisório 
e recebimento definitivo, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem 
como as exigências constantes neste Termo de Referência. 

9.2. O recebimento provisório será realizado no ato da entrega dos medicamentos, pelo fiscal 
do contrato ou servidor designado, mediante conferência preliminar das quantidades, 
integridade das embalagens, condições de transporte, temperatura de acondicionamento, 
identificação dos produtos, número do lote, prazo de validade e demais informações 
obrigatórias exigidas pela legislação sanitária vigente. 

9.3. Os medicamentos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, 
devidamente lacrada, sem sinais de violação, avarias, umidade, amassados, rasuras ou 
qualquer condição que comprometa sua qualidade, segurança ou utilização. 

9.4. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto, ficando condicionada 
a posterior análise técnica e verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, proposta vencedora, registro na ANVISA e normas 
regulamentadoras aplicáveis. 

9.5. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, os medicamentos que: 

I - apresentarem divergência quanto à marca, descrição, concentração, forma farmacêutica 
ou unidade de fornecimento; 

II - estiverem com prazo de validade inferior ao exigido neste Termo de Referência; 
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III - apresentarem avarias, violação de embalagem, alteração física, indícios de má 
conservação ou transporte inadequado; 

IV - estiverem desacompanhados da documentação obrigatória; 

V - não atenderem às exigências sanitárias, regulatórias ou contratuais. 

VI – Não possua registro na ANVISA (exceto se houver norma que dispense)  

9.6. Na hipótese de rejeição do objeto, a contratada deverá promover a substituição dos itens 
recusados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem ônus 
adicional ao Município. 

9.7. O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo 
gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 

9.8. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil, administrativa e penal da 
contratada quanto à qualidade, segurança, vícios ocultos, defeitos ou irregularidades dos 
produtos fornecidos, observados os prazos legais aplicáveis. 

Nota Fiscal 

9.9. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho ou 
requisição de compra. 

9.10. Na nota fiscal deverá constar os dados bancários pelo qual ocorrerá o pagamento, a 
referência ao contrato, requisição de compra ou nota de empenho, assim como o percentual 
e valor da retenção do ISS e IRRF, a identificação do número do lote e do prazo de validade 
dos medicamentos nos termos do Art. 9º e 13, incisos VIII e X da Portaria ANVISA 802/1998 
c/c o Art. 1º, inciso I da Resolução ANVISA DC 320/2002 e o Código GTIN e campos dos 
grupos I80 e K. 

I - Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas fiscais 
deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda retido na fonte - 
IRRF; 

II - Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

III - Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 
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9.11. O contratado deverá protocolar digitalmente a nota fiscal através do sistema acessível 
no seguinte link: www.candoi.pr.gov.br, selecionando o tipo “Entrega de Nota Fiscal para 
Liquidação”. 

 

Liquidação 

9.12. Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

9.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, está ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

9.14. Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório. 

9.15. No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS e IRRF, previstos na 
legislação.  

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Exigências de habilitação 

10.2. Para fins de habilitação, entre outros documentos que poderão ser exigidos no edital da 
licitação, o licitante deverá comprovar os seguintes requisitos: 
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10.3. Licença sanitária municipal ou estadual compatível com o objeto da licitação. 

10.4. Autorização de Funcionamento (AFE), emitido pelo Ministério da Saúde (ANVISA) 

10.5. Prova de registro regular no Conselho Regional de Farmácia (CRF). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação serão cobertas pelos créditos 
orçamentários consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026, especificamente na 
Lei nº 1.818, de 23 de dezembro de 2025, nas dotações orçamentárias indicadas a seguir: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2026 2360 08.003.10.301.0007.2029 0 3.3.90.32.02.00 De Exercícios 
Anteriores 

2026 2360 08.003.10.301.0007.2029 0 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

2026 2370 08.003.10.301.0007.2029 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 
2026 2375 08.003.10.301.0007.2029 494 3.3.90.32.02.00 De Exercícios 

Anteriores 

2026 2375 08.003.10.301.0007.2029 494 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

 

11.2. Caso a contratação seja realizada em exercícios posteriores a 2026, as despesas serão 
cobertas pelos créditos orçamentários consignados nas respectivas Leis Orçamentárias 
Anuais, nas dotações correspondentes. 

 

Data de elaboração: Candói, em 15 de maio de 2026. 
Data da Alteração: Candói, em 22 de maio de 2026. 
 

➢ Assinado digitalmente pela Secretária de Saúde. 
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